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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Processo Seletivo

 
 

 
 
 

QUINTA RESOLUÇÃO AO  
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 
 

A  COMISSÃO  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  Nº  01/2021,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de avaliação de documentos elencados 
no edital condizente com as atribuições dos cargos disponíveis, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam retificados os itens do edital, abaixo relacionados, passando a viger com 
a seguinte redação: 
 

(...)  
5. ESPECIFICAÇÕES DAS DATAS PARA OPERACIONALIZAÇÃO (CRONOGRAMA) 
 
5.2.  Divulgação  da  Relação  de  Inscritos  e  do  Resultado  Preliminar  dos 
aprovados na fase única na data 17/09/2021; 
 
5.3. Prazo para interposição de Recurso: 20/09/2021. 
 
a) POR EMAIL: Das 00h00min até as 23h59min, conforme horário de Brasília, 
através do e‐mail processoseletivocimurc2021@gmail.com; 
 
b)  PRESENCIAL:  Das  08h00min  até  12h00min,  e  das  13h30min  até 
16h00min, no mesmo local de inscrições presenciais. 
 
5.4. Data da publicação das respostas aos recursos  interpostos e resultado 
final: 22/09/2021. 
 (...)” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, incorporando‐se aos 
termos do Edital para todos os efeitos legais, revogadas as disposições contrárias. 
 

 
JEQUIÉ‐BA, 13 DE SETEMBRO DE 2021 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
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